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REQUERIMENTO Nº 296/2026 

Assunto: Ao DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, solicitando a 

instalação de placas indicativas da existência de animais domésticos e silvestres na Rodovia 

General Euryale de Jesus Zerbine, na altura da Estação de Tratamento de Esgoto do 

Bandeira Branca I, neste Município. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício ao DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo, solicitando a instalação de placas indicativas da existência de animais domésticos 

e silvestres na Rodovia General Euryale de Jesus Zerbine, na altura da Estação de 

Tratamento de Esgoto do Bairro Bandeira Branca I, neste Município. 

Cabe destacar que, além do referido local, outros pontos da rodovia 

também apresentam riscos reais para esses animais, a exemplo disso, destacamos os 

seguintes pontos: em frente aos prédios da CDHU e em frente à entrada do Bairro 

Bandeira Branca I. 

Registre-se que nos pontos indicados da rodovia ocorre frequente 

circulação de animais domésticos e silvestres, o que representa risco potencial para a vida 

desses animais e risco também para os motoristas, ciclistas e pedestres. Ressalta-se 

ainda que, atualmente, não existem placas de advertência ou sinalização informando 

sobre a presença de animais no local. 

Ressaltamos que os animais atravessam a via em horários de grande 

fluxo de veículos, o que gera risco para o trânsito e a vida de todos que trafegam pelo 

local. 

Diante disso, requeremos providências para a devida sinalização. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos do DER e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2026. 

PAULINHO DOS CONDUTORES 
Vereador - PODEMOS 
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